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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal 
de Educação

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA 

TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA E O INSTITUTO 
NATURA –  CNPJ Nº. 12.384.445/0001-00. OBJETO: 
DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS QUE 
INTEGRAM A REDE DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM 
VISTAS À: INTERCÂMBIO DE CONHECIMENTOS, 
EXPERIÊNCIAS E INFORMAÇÕES TÉCNICAS E 
CIENTÍFICAS; REALIZAÇÃO DE CURSOS, 
PROGRAMAS E EVENTOS DE INTERESSE COMUM 
AOS PARTÍCIPES; DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES 
QUE VISEM O CONJUNTO DE PROJETOS 
RELACIONADOS A QUALIFICAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA;  INTERCÂMBIO DE PESSOAL PARA 
ATUAÇÃO EM PROJETOS CONJUNTOS DOS 
PARTÍCIPES, PROPORCIONANDO, INCLUSIVE, 
OPORTUNIDADE DE ESTÁGIOS CURRICULARES 
OU NÃO; IMPLANTAÇÃO DE METODOLOGIAS 
INOVADORAS VOLTADAS PARA A EDUCAÇÃO 
BÁSICA. VALOR DO TERMO: NÃO HAVERÁ 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS 
ENTRE AS PARTES, FICANDO CADA PARTE 
RESPONSÁVEL PELO CUSTEIO DAS AÇÕES 
DEFINIDAS EM SEU ESCOPO DO PLANO DE 
TRABALHO. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATA DA 
ASSINATURA: 1º DE ABRIL DE 2015.

Secretaria Municipal de 
Segurança Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - SETOR DE TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário Municipal de Segurança Pública de 
Pirassununga, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 24, VII, da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(CTB), com base na resolução 404 de 2012 do 
CONTRAN artigo 12, notifica os proprietários e/ou 
condutores dos veículos constantes da relação em 
anexo, sobre a autuação efetuada por infração ao 
Código de Trânsito Brasileiro, em observância ao 
contido no art. 281, do Código de Trânsito Brasileiro.
Informamos que V.Sa. poderá interpor DEFESA DE 
AUTUAÇÃO junto ao órgão autuador até a data de 
vencimento prevista. O Requerimento de Defesa, 
devidamente assinado, deverá ser instruído com cópias 
legíveis desta Notificação, do CRLV, da CNH ou outro 
documento de identificação e procuração reconhecida 
em Cartório, quando for o caso.
A Defesa de Autuação deve limitar-se a indicação de 
falhas no auto de infração, como desobediência ao 
contido no art. 280 do CTB ou qualquer outro elemento 
que influir na decisão da Autoridade de Trânsito, 

inclusive quanto ao mérito da imputação, com a juntada 
de documentos e provas para desconstituir a 
penalidade. Prazo para Defesa de Autuação e 
Identificação do Condutor Infrator: 03/06/2015.
Pirassununga, 20 de abril de 2015.

SAEP
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